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A Vereadora que subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Regimento

Interno, ouvido o Plenário, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSONJOSÉ TURECK, indicandoque seja instaladapista de caminha.dano terreno
ao lado do GREPScom extensão entre 500 e 600 metros, no Jardim Aeroporto.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação dos moradores e para uso da população daquela região que para
fazerem suas caminhadas, estão se deslocando sobre a pista, por onde transitam os
veículos, incorrendo em risco de acidentes é que apresentamos a presente matéria.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 09 de Maio de 2005.
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.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra con~iderada inconstitucional pela CLR-
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMEtfT0 EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§ r,
INCISO 11,ALÍNEA"Eu, DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOIMETA NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ %", DO R.I.

CampoMourão 13 /... MAIO de 2005.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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659/2005 - 05/04 - Carlos Antonio Izidoro Koch - DISPOE SOBRE AJARDINAMENTO
E CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA EM TODA A EXTENSÃO LATERAL
DO AEROPORTO NA AVENIDA PEDRO VIRIATO DE SOUZA FILHO, ONDE SE
LOCALIZAVA A ANTIGA CANCHA DE MALHA.
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Assessoria Juridica

~Indicação nO
( ) Indicação legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005
12005
/2005
/2005

( ) Projeto de lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

12005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): ..........

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(~rificaçãO de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .........

( ) Inorgânico por ferir: ..............................

(

(

(

--
) Ilegal por ferir: : ..............

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

, . . . " .f'
) Necessano comglr nos seguintes pontos:.. ......................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I
'. . . . .dI Igenclas necessanas ou sugen as: ....................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da lDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em

emendas'.
,titutivo

1".

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diliaêncfã5.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação co
( ) Pela apresentação de su
~ontrário à tramitação


